
Passo a passo para emissão da Autorização Ambiental para Transporte de Produtos 
Perigosos:

1) Acesse a página do Ibama na internet no endereço: www.ibama.gov.br

2) Clique no terceiro elemento da aba superior denominado “Serviços” (conforme indicado pela 
seta amarela:



3) Insira seu CPF/CNPJ e a senha de acesso fornecida após a realização da inscrição do Cadastro 
Técnico Federal (CTF). Caso a inscrição ainda não tenha sido feita clique no link localizado no lado 
direito da tela onde está escrito “Cadastre-se no CTF – Cadastro Técnico Federal” (indicado pela 
seta amarela):

4) Ao inserir corretamente o CNPJ/CPF, a senha e o dígito verificador você será encaminhado para 
a página inicial do Cadastro Técnico Federal – CTF. Selecione na caixa referente aos serviços 
prestados pelo Ibama o item “Autorização Ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos 
Perigosos (indicado pela seta amarela):



5) Para solicitar uma nova Autorização clique no item “Nova Autorização” (conforme indicado pela 
seta amarela):

6) Preencha os dados solicitados sobre o Modal de Transporte, Classes de Risco, Estados de atuação 
e Empresa de Emergências.



7) Após preencher todos os dados, clique em “Emitir Autorização” (conforme indicado pela seta 
amarela). 

8) A Autorização será gerada e poderá ser impressa:

Observações: o passo a passo apresentado, não será possível de ser seguido caso:

1) a empresa esteja irregular junto ao Cadastro Técnico Federal – CTF, devendo sanar a pendência 
antes de prosseguir;
2) a empresa não tenha listado entre as atividades realizadas pela empresa o “transporte de carga 
perigosa”, neste caso deverá retornar aos Dados Cadastrais do CTF e atualizar os dados antes de 
prosseguir.


